
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
28/07/21..................R$ 153,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
28/07/21..................R$ 96,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
28/07/21..................R$ 84,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Na quarta-feira, algumas chuvas 
isoladas ainda poderão ocorrer entre 
a madrugada e a manhã sobre os 
setores mais ao norte e leste do Es-
tado, associadas ainda à passagem 
da frente fria. 
Mínima:  02°C em Curitiba
Máxima: 16°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
Resolução nº 014/2021

 Súmula: Aprova o Projeto de Sala Terapêutica de Integração Sensorial da APAE – 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Alvorada do Sul, em atenção ao 
Edital 007/2021 da Secretaria da Justiça, Família e Trabalho do Estado do Paraná.
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº953/95 de 26/09/95, e 1608/09 de 06/10/09, e;
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 26 de julho de 2021, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o Projeto de Sala Terapêutica de Integração Sensorial da APAE – 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Alvorada do Sul, em atenção ao 
Edital 007/2021 da Secretaria da Justiça, Família e Trabalho do Estado do Paraná.
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
 Sala de Sessões, 26 de julho de 2021.

Vanessa Mara Solcia
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 016/2021

 Sumula: Aprova o Projeto de Sala Terapêutica de Integração Sensorial da APAE – 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Alvorada do Sul, em atenção ao 
Edital 007/2021 da Secretaria da Justiça, Família e Trabalho do Estado do Paraná.
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a lei Municipal nº862/92 e 999/97, e,
 Considerando a deliberação da plenária realizada no dia 26 de julho de 2021, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o Projeto de Sala Terapêutica de Integração Sensorial da APAE – 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Alvorada do Sul, em atenção ao 
Edital 007/2021 da Secretaria da Justiça, Família e Trabalho do Estado do Paraná.
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 26 de julho de 2021.

Érica Mara Barro
Presidente do CMDCA

DECRETO Nº 208/2021
 SÚMULA: Convoca a realização de XII Conferência Municipal de Assistência Social.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e considerando as orientações do CNAS – Conselho Nacional de Assistência Social, 
conforme a Resolução CNAS/MC nº30, de 12 de março de 2021, que estabelece normas gerais para 
a realização das conferências de assistência social em âmbito, nacional, estadual, distrito federal 
e municipal:
 DECRETA:
 ART. 1º - Convocar a XII Conferência Municipal de Assistência Social, no dia 04 de 
Agosto de 2021, no Centro Cultural Manoel Palma Cano, a partir das 08h30min, sob a responsabi-
lidade do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social;
 ART. 2º - A XII Conferência Municipal de Assistência Social terá como objetivo debater 
sobre o tema: “Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com Financiamento Público, 
para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social.”
 ART. 3º - A XII Conferência Municipal de Assistência Social será presidida pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, sob a coordenação da comissão organizadora 
à cargo da presidente do CMAS;
 ART. 4º - Para as despesas decorrentes da realização da XII Conferência Municipal 
de Assistência Social, serão utilizados recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;
 ART. 5º - As normas da organização e funcionamento da XII Conferência Municipal 
de Assistência Social serão deliberadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social, no inicio 
da Conferência, sendo apresentadas, discutidas e aprovadas;
 ART. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, 27 de julho de 2021.

Marcos Antonio Voltarelli
Prefeito Municipal

PORTARIA  N.º 046/2021
 SÚMULA: APROVA RELATÓRIO DE COMISSÃO PREPARATÓRIA, AUTORIZA A 
ABERTURA E NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
 A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na 
Lei 1463/2007 e alterações, e,
 CONSIDERANDO o relatório apresentado pela Comissão Preparatória, aberta pela 
Portaria 039/2021 de 07/07/2021; 
 CONSIDERANDO o atual índice de pessoal, descrito na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, dentro dos limites legais;
 CONSIDERANDO a existência de servidores aptos no quadro permanente para 
organização de Processo Seletivo; 
 CONSIDERANDO a expressa previsão de contratação de pessoal na LDO e LOA, 
com orçamento compatível;


